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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Secretaria Executiva de Licitações, Compras Corporativas e Contratos
ANEXO 1
CHECK LISTS
1.1 MODALIDADE PREGÃO (FORMAS ELETRÔNICA E PRESENCIAL)

	[bookmark: table01]REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. DA FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	1.1. Pesquisa de preços no mercado, demonstrando a vantajosidade da contratação, por meio de:
a) Possibilidade de utilização do Portal de Compras Governamentais, Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde de que contenha a data e hora de acesso; 
b) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data de pesquisa de preços; 
c) Pesquisa com os fornecedores em número mínimo de 03 (três), originais, vistadas pelo responsável e quando estas forem respondidas por meio eletrônico, ou em cópias, que seja encaminhado o e-mail, ou comunicação que as solicitou, bem como o e-mail e carta da fornecedora com a resposta. 

	1.2 Mapa de Preços, constando pelo menos um Preço Público, vistado pelo responsável. Sugerimos ainda o indicativo de preços praticados em contrato anterior do solicitante com objeto semelhante, caso exista, para fins de comparativo e avaliação de sua inclusão no mapa;

	1.3 Tratando-se de serviço, apresentar o orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada. 

	1.4. As Planilhas Orçamentárias com a fixação da composição dos preços unitários deverão ser apresentadas no padrão do módulo de Licitações e Contratos do TCE-PE-LICON.

	2. DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO (Dispensado, quando o Objeto for o Registro de Preços).

	2.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	2.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	3. DO TERMO DE REFERÊNCIA

	O Termo de Referência deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

	3.1 Justificativa da Contratação, abordando a necessidade e quantidades;

	3.2 Especificação técnica e quantitativos do Objeto;

	3.3 Estimativa de Custo

	3.4 Cronograma físico-financeiro, com Indicativo de Prazos de Execução e Vigência;

	3.5 Critérios para aceitação do objeto;

	3.6 Obrigações da Contratada e da Contratante;

	3.7 Critério e condições de pagamento;

	3.8 Critério e condições de reajuste;

	3.9 Modalidade da licitação;
3.9.1 Justificativa, nos casos que for pretendida a utilização do Pregão em sua forma Presencial;

	3.10 Tipo da Licitação;
3.10.1 Caso o objeto for dividido em lotes, apresentar justificativa para a aglutinação dos itens em lotes;

	3.11 Se for o caso, indicativo de critérios para apresentação e julgamento das amostras/protótipos; 

	3.12 Se for o caso, previsão de Garantia Contratual, com justificativa;

	3.13 Se for o caso, Justificativa fundamentada para negar a participação de consórcios;

	3.14 Se for o caso, em face do valor estimado do objeto, indicativo da participação exclusiva, ou cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06 e art. 34 da Lei nº 11.488/07), bem como a divisão do objeto;

	3.15 Se for o caso, indicativo de uma das exceções previstas no art. 8º do Decreto Municipal 003/2015, devidamente justificada, para afastar a exclusividade.

	3.16 Dotação Orçamentária indicando, Unidade Orçamentária, Projeto Atividade, Elemento Despesa, Fonte, Valor do Bloqueio, Nº do Empenho;

	SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

	Para objetos destinado ao Sistema de Registro de Preços, o Termo de Referência devera contar ainda com:

	3.17.Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços. 

	3.18 Indicativo do Órgão Gerenciador da Ata e dos Órgãos Participantes;

	3.19 Indicativo da Estimativa anual para cada órgão participante, com suas respectivas concordâncias;

	3.20 Encaminhamento dos autos da Intenção de Registro de Preços ou a justificativa para sua dispensa;

	3.21 Indicação de Fonte de Recursos e Elemento de Despesa, sendo dispensadas as demais informações de dotação orçamentária e o bloqueio orçamentário;

	3.22 Vigência da Ata de Registro de Preços;

	3.23 Obrigações do Gerenciador da Ata de Registro de Preços;;

	3.24 Obrigações do Fornecedor/Detentor da Ata de Registro de Preços;;

	3.25 Condições para o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

	3.26 Condições para Órgãos não participantes;

	4. TERMO DE CONVÊNIO, OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

	4.1 Termo de Convênio, ou instrumento congênere, e Plano de Trabalho, quando os recursos que darão lastro a contratação forem oriundos de transferências voluntárias de recursos públicos de outros entes federativos;

	5. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	5.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para a abertura de Processo Licitatório;
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1.2 CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE
Aquisição de bens, serviços e obras

	REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

	1.1 No caso de aquisição de bens e serviços comuns, apresentar justificativa para não utilizar da Modalidade Pregão, sob a forma eletronica;

	2. DA FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	2.1 Pesquisa de preços no mercado, demonstrando a vantajosidade da contratação, por meio de:
a) Possibilidade de utilização do Portal de Compras Governamentais, Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde de que contenha a data e hora de acesso; 
b) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data de pesquisa de preços; 
c) Pesquisa com os fornecedores em número mínimo de 03 (três), originais, vistadas pelo responsável e quando estas forem respondidas por meio eletrônico, ou em cópias, que seja encaminhado o e-mail, ou comunicação que as solicitou, bem como o e-mail e carta da fornecedora com a resposta.

	2.2 Mapa de Preços, constando pelo menos um Preço Público, vistado pelo responsável. Sugerimos ainda o indicativo de preços praticados em contrato anterior do solicitante com objeto semelhante, caso exista, para fins de comparativo e avaliação de sua inclusão no mapa;

	2.3 Tratando-se de serviço, apresentar o orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada. 

	2.4. As Planilhas Orçamentárias com a fixação da composição dos preços unitários deverão ser apresentadas no padrão do módulo de Licitações e Contratos do TCE-PE-LICON.

	3 DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

	3.1 Para contratação de obras ou serviços, existe estudo técnico preliminar para subsidiar a elaboração do projeto básico (art. 6.º, IX, Lei 8.666/93)?

	3.2. Se for o caso de contratação de obras e serviços de engenharia, consta projeto básico a aprovado pela autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

	3.3 Para o caso de contratação de obras e serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo (art. 6°, X e 7° II, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado concomitantemente com a execução dos mesmos (art. 7°, §1°, Lei 8.666/93)?

	4 DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO

	4.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	4.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	5 DO PROJETO BÁSICO/ OU TERMO DE REFERÊNCIA

	O Termo de Referência/Projeto Básico deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

	5.1 Justificativa da Contratação, abordando a necessidade e quantidades;

	5.2 Especificação técnica do Objeto;

	5.3 Quantidade do Objeto;

	5.4 Cronograma físico-financeiro, com Indicativo de Prazos de Execução e Vigência;

	5.5 Critérios para aceitação do objeto;

	5.6 Obrigações da Contratada e da Contratante;

	5.7 Critério e condições de pagamento;

	5.8 Critério e condições de reajuste;

	5.9 Modalidade da licitação, com a devida justificativa;

	5.10 Tipo da Licitação;

	5.10.1 Caso o objeto for dividido em lotes, apresentar justificativa para a aglutinação dos itens em lotes;

	5.11 Se for o caso, indicativo de critérios para apresentação e julgamento das amostras/protótipos; 

	5.13 Se for o caso, previsão de Garantia Contratual, com justificativa;

	5.14 Se for o caso, Justificativa fundamentada para negar a participação de consórcios;

	5.15 Se for o caso, em face do valor estimado do objeto, indicativo da participação exclusiva, ou cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06 e art. 34 da Lei nº 11.488/07), bem como a divisão do objeto;

	5.16 Se for o caso, indicativo de uma das exceções previstas no no art. 8º do Decreto Municipal 003/2015, devidamente justificada, para afastar a exclusividade.

	5.17 Dotação Orçamentária indicando, Unidade Orçamentária, Projeto Atividade, Elemento Despesa, Fonte, Valor do Bloqueio, Nº do Empenho;

	6 TERMO DE CONVÊNIO, OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

	6.1 Convênio, ou instrumento congênere, e Plano de Trabalho, quando os recursos que darão lastro a contratação forem oriundos de transferências voluntárias de recursos públicos de outros entes federativos;

	7 AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	7.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para a abertura de Processo Licitatório;
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1.3 CONTRATAÇÕES DIRETAS
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (“CARONA”)

	REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	1.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para que a aquisição se dê pela adesão à Ata de Registro de Preços;

	2. PARECER JURÍDICO

	2.1 Parecer Jurídico afiançando a possibilidade da contratação de forma fundamentada;

	3. FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	3.1. Pesquisa de preços no mercado, demonstrando a vantajosidade da contratação, por meio de:
a) Possibilidade de utilização do Portal de Compras Governamentais, Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde de que contenha a data e hora de acesso; 
b) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data de pesquisa de preços; 
c) Pesquisa com os fornecedores em número mínimo de 03 (três), originais, vistadas pelo responsável e quando estas forem respondidas por meio eletrônico, ou em cópias, que seja encaminhado o e-mail, ou comunicação que as solicitou, bem como o e-mail e carta da fornecedora com a resposta.

	3.2. Mapa de Preços, constando pelo menos um Preço Público, vistado pelo responsável. Sugerimos ainda o indicativo de preços praticados em contrato anterior do solicitante com objeto semelhante, caso exista, para fins de comparativo e avaliação de sua inclusão no mapa;

	3.3. Tratando-se de serviço, apresentar o orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada. 

	3.4. As Planilhas Orçamentárias com a fixação da composição dos preços unitários deverão ser apresentadas no padrão do módulo de Licitações e Contratos do TCE-PE-LICON.

	4. DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO

	4.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	4.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	5. DOCUMENTO DE REFERÊNCIA

	Documento de referência elencando apenas as alterações ao TR original, pertinentes às particularidades da administração que está contratando.

	5.1 Justificativa da Contratação, abordando a necessidade e quantidades;

	5.2 Quantidade do Objeto e Locais de Entrega;

	5.3 Cronograma físico-financeiro, com Indicativo de Prazos;

	5.4 Critérios e condições de pagamento;

	6. DOS DOCUMENTOS PARA ADESÃO

	6.1 Cópia da Ata a ser aderida, bem como o extrato de sua publicação na imprensa oficial;

	6.2 Edital, Termo de Referência e Minuta do Contrato do Processo Licitatório que originou a Ata a ser aderida (preferencialmente em formato DOCX ou ODT);

	6.3 Consulta ao Gerenciador da Ata de Registro de Preços, informando os quantitativos pretendidos, para fins de verificação da possibilidade de adesão; 

	6.4 Consulta ao fornecedor detentor da ata, informando os quantitativos pretendidos, para fins de verificação da possibilidade de adesão

	6.5 Respostas positivas as Consultas ao Gerenciador da Ata e ao Fornecedor/Detentor da Ata;

	7. DOS DOCUMENTOS DO FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA

	7.1 Atos Constitutivos;

	7.2 Cartão de CNPJ;

	7.3 Certidões de regularidade fiscal e INSS (Federal, Estadual e Municipal);

	7.4 Certidão negativa de falências;

	7.5 Consulta ao CEIS, comprovando que a empresa não é inidônea;

	7.6 Certidão negativa de FGTS;

	7.7 Certidão negativa de débitos trabalhistas;

	7.8 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;













1.4 CONTRATAÇÕES DIRETAS
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
EXCETO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA), CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS E LOCAÇÕES DE IMÓVEL

	REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	1.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para a Contratação Direta;

	2. PARECER JURÍDICO

	2.1 Parecer Jurídico afiançando a possibilidade da contratação de forma fundamentada;

	3. PARECER TÉCNICO

	3. Parecer Técnico indicando as razões de escolha da Contratada (Parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93);

	3.1 Declaração de exclusividade expedida pela entidade competente, nos casos de Inexigibilidade de Licitação, decorrentes de fornecedor exclusivo (art. 25, I, Lei 8.666/93);

	4. DA FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	4.1 Pesquisa de preços no mercado, demonstrando a vantajosidade da contratação, por meio de:
a) Possibilidade de utilização do Portal de Compras Governamentais, Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde de que contenha a data e hora de acesso; 
b) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data de pesquisa de preços; 
c) Pesquisa com os fornecedores em número mínimo de 03 (três), originais, vistadas pelo responsável e quando estas forem respondidas por meio eletrônico, ou em cópias, que seja encaminhado o e-mail, ou comunicação que as solicitou, bem como o e-mail e carta da fornecedora com a resposta.

	4.2 Mapa de Preços, constando pelo menos um Preço Público, vistado pelo responsável. Sugerimos ainda o indicativo de preços praticados em contrato anterior do solicitante com objeto semelhante, caso exista, para fins de comparativo e avaliação de sua inclusão no mapa;

	4.3 Tratando-se de serviço, apresentar o orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada. 

	4.4. As Planilhas Orçamentárias com a fixação da composição dos preços unitários deverão ser apresentadas no padrão do módulo de Licitações e Contratos do TCE-PE-LICON.

	5. DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO

	5.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	5.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	6. DO TERMO DE REFERÊNCIA

	Termo de Referência, contendo os itens abaixo;

	6.1 Justificativa da Contratação, abordando a necessidade e quantidades;

	6.2 Especificação técnica do Objeto;

	6.3 Quantidade do Objeto;

	6.4 Cronograma físico-financeiro, com Indicativo de Prazos de Execução e Vigência;

	6.5 Critérios para aceitação do objeto;

	6.6 Obrigações da Contratada e da Contratante;

	6.7 Critério e condições de pagamento;

	6.8 Critério e condições de reajuste;

	6.9 Indicativo das Sanções Administrativas;

	6.10 Se for o caso, previsão de Garantia Contratual, com justificativa para sua exigência;

	7. DOS DOCUMENTOS DA FORNECEDORA

	7.1 Atos Constitutivos;

	7.2 Cartão de CNPJ;

	7.3 Certidões de regularidade fiscal e INSS (Federal, Estadual e Municipal);

	7.4 Certidão negativa de falências;

	7.5 Consulta ao CEIS, comprovando que a empresa não é inidônea;

	7.6 Certidão negativa de FGTS;

	7.7 Certidão negativa de débitos trabalhistas;

	7.8 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;






















1.5 CONTRATAÇÕES DIRETAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LISTA DE VERIFICAÇÃO

	REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	1.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para a Locação do Imóvel

	2. PARECER JURÍDICO

	2. Parecer Jurídico afiançando a possibilidade da contratação de forma fundamentada?

	3. PARECER TÉCNICO

	3. Parecer Técnico indicando a necessidade e demais razões de escolha do Imóvel, como fatores de instalação e localização;

	3.1 Declaração de indisponibilidade de imóvel de Propriedade do Município, que atenda as necessidades do demandante;

	4. DA FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	4.1 Laudo de avaliação do imóvel que estabeleça o preço de mercado (renovado a cada 5 anos);

	5. DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO

	5.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	5.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	6. DA PROPOSTA DA LOCADORA

	6.1 Proposta da Locadora, discriminando o imóvel a ser locado com indicativo do valor mensal da locação;

	7. DOS DOCUMENTOS DO IMÓVEL

	7.1 Ficha do Imóvel;

	7.2. Escritura do Imóvel, ou na real impossibilidade de juntada da certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

	7.3 Projeto de Prevenção contra Incêndio e Pânico;

	7.4 Consta Planta do imóvel;

	7.5 Habite-se;

	7.6 Certidão negativa de débitos de IPTU;

	8. DOS DOCUMENTOS DA LOCADORA 

	No caso de ser a Locadora, Pessoa Jurídica, constam os seguintes documentos:

	8.1 Atos Constitutivos da Locadora e cartão de CNPJ;

	8.2 Certidões de regularidade fiscal e com INSS (Federal, Estadual e Municipal);

	8.3 Certidão negativa de falências;

	8.4 Consulta ao CEIS, comprovando que a empresa não é inidônea;

	8.5 Certidão negativa de FGTS;

	8.6 Certidão negativa de débitos trabalhistas;

	No caso de ser a Locadora, Pessoa Física, constam os seguintes documentos:

	8.7 RG do proprietário;

	8.8 CPF do proprietário;

	8.9 Comprovante de residência do proprietário;





1.6 CONTRATAÇÕES DIRETAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS CONSAGRADOS

	REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE/SOLICITANTE

	1. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

	1.1 Ofício endereçado à SELIC com Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas, para que  Contratação do Artista por meio de Inexigibilidade de Licitação;

	2. PARECER JURÍDICO

	2.1 Parecer Jurídico afiançando a possibilidade da contratação de forma fundamentada;

	3. PARECER TÉCNICO

	3.1  Parecer Técnico justificando a razão da escolha do artista;

	3.2 Declaração de exclusividade expedida pela entidade competente nos casos de Inexigibilidade de Licitação, decorrentes de fornecedor exclusivo (art. 25, I, Lei 8.666/93)?

	4. DA FORMAÇÃO DO PREÇO (PESQUISA DE MERCADO)

	4.1 Comprovação da compatibilidade do Preço proposto com o praticado pelo Mercado/Artista,  constando preferencialmente ao menos um Preço Público;

	5. DO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO

	5.1 Nota de Empenho demonstrando o Bloqueio Orçamentário do valor estimado da contratação;

	5.2 Declaração de Disponibilidade Orçamentária, assinada pelo ordenador de despesas demandante, nos casos em que o valor do Bloqueio não for suficiente para cobrir o valor estimado da Contratação, devido a previsão de saldo remanescente às despesas relativas ao instrumento contratual em exercício financeiro posterior;

	6. DA PROPOSTA DO EVENTO

	 A Proposta do Evento deverá conter no mínimo as seguintes condições:

	6.1 Data de realização do evento;

	6.2 Local de Realização do Evento;

	6.3 Horário / Tempo estimado da realização do evento;

	6.4 Condições de Pagamento;

	6.5 Obrigações da Contratada

	7. DOS DOCUMENTOS DA CONTRATADA

	 7.1 Aceite do artista com a indicação do empresário exclusivo (no aceite o artista deverá informar o nome e contato do seu empresário, fazendo constar a expressão “empresário exclusivo”);

	7.2 Resposta da Proposta do empresário exclusivo, devidamente assinada, datada, devendo conter:
a) A especificação completa do serviço a ser prestado (exemplos: dia, horário para início, duração, local, repertório, se há fornecimento de equipe de som, iluminação, ECAD).
b) Informação do preço: informar o valor a ser cobrado pela prestação do serviço, tempo de duração da apresentação.
c) Indicação/anuência/concordância das disposições descritas na solicitação de proposta de preço

	7.3. Documento(s) que comprove que o empresário é exclusivo do artista e não apenas intermediário (Contrato de Exclusividade);

	7.4 Documentos que comprove a consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública (recortes de jornais, revistas, portfólio, etc)

	7.5 Atos Constitutivos da Contratada e cartão de CNPJ;

	7.6 Certidões de regularidade fiscal e INSS(Federal, Estadual e Municipal);

	7.7 Certidão negativa de falências;

	7.8  Consulta ao CEIS, comprovando que a empresa não é inidônea;

	7.9 Certidão negativa de FGTS;

	7.10 Certidão negativa de débitos trabalhistas;

	7.11 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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